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SANDI& OLIVE RA

RêDresentarte QUASAR BRAS L INSTRUMENÍOS MUSICAS LTDA

Repr€se.lâdo: MU NlCiPrO DE TAUÁ

Reíêrênie: Pregão Elêlrônico no 09 02 001/2022-Sêcu 1

ouaSAR BRASIL INSÍRUMENTOS MUSICAIS LTD,\ Dessoa
jlndicadedneibprvado, inscnb nô CNPJ n'28.453 974/0001
40, sêdiada na Rua 1 136 644o(adÍa 244, Lolê 18 Saa 02
s-rô'VaÍ rd, (lD,a'a0."0. uoE re GO, oo''ê. ó o

admnslradoÍ e ádvooadôs devdamentê ôônslitúldôs vem
peíante vossa senhôra, apíesenlar

REPRESENTAÇÁO COM PEDIOO DE MEOIDA CAUÍELAR

Ouarlo às irreoL ar dades obseNàdâs .a riciração PÍeqáo

Elelrôni6 n' 09.02 001/2022-Secul, promovldô peo

li/r\.ClPO D- IALÁ,,o'Ío'rê rdlo e lJ'o"r'"o' r egLtr

A rêpresnlarte, lêndopartcpado dopÍôcessolrcitatÓrioquelinha poroblero

rêgislro de pÍeÇo para futlrâs e eventuais aquisção nslrumentos mlscas é pane

ntêrêssada e Lêqa menle a!1oÍzâda a repÍesen1ar, cÔnforme pEvisão do pâráqralo

primerodoart 113 da LeiS 666/93.

LEGIT]MIIADE ÔO REPRESEMANTE

2 DOS FAÍOS

A represêniânlê padcipoú da modaidade lcitaçáo Pregão Elêtônico no

os o2.oo1/2022-seôult promovidô pêlo MlJNclPlO DE TAUÁ que tinhâ por obleto

rêq stro de peçô para tutLras e eventua s ãqu siçãÔ nstrumenlos muscais.
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Su.ede se que, a mp.esa Gs Comércio .le

âpresenlorÉurcoadminÉlralvonosi14s03,04,05.06'11 12 e 14, à egando qr.re as

mprêsas concore.te§ inc usve a repr*enlãnte, oÍertaram pÍodulos que não atêndem

as êxlqênciâs do instrumento @nvootóno.

A emprsa @ncorenlê álêgou, de Íoma desebida eB sla peÉ Éúrcd
q@ os produtos oÍedados não sào da llnha profss Ônal e que sorenle Ô píodulo ÔÍe.lado

por êla atendia o soli.lado, eslando as lichantes em desa@rdo cÔm as exlqências do
in.tnrme.ro.ônv@âtó.io.

Àconlecê que, em nenhun momenlo o edital, ãssim como, a espGta do

esclareclmento aímâ que uma deleminã mar€ náo *ria aceila, confme *gue

A empresa repraentlnle elencá de loma prftisa em sua cont ârazáo que

os orodllc olerlâdos clmprem coô o slg do en €dita , e que as al6qaçÕes da empresa

r4orsle não devêriam prGperat.

Ocore ouê, ã decisão da AdminLíração menclona &m 6mo nas

espeifcaç@s técflicâs dos itens qu€ nslrumentos de nl@l q!ê não ejam clàssifi@d6
pronssionâis, não seráo â@itos.
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-Tiêg'iro. ot- gdmê1ro ô ôe1!"oô oLê -o ednalprêvê nrel ooissionàl'dÚ3""'

inslrume_tos oê soF.o corc ÍelJishooe @rb'aÍação' '!êoe .êorê ore.lepo i(ào

é possíve obsrar c aÉmenle que um aitânte fora privieg âdÔ êm relação aÔs dema s

sto porqLe a empresa GS oienou produtÔs de nÚe estudá.tê da marca Yamâhâ paE

lôdôsosrtens, côntrariafclo de iqLalforma o quelô so clladÔ e anda, áqndo de máíé

em sua peçâ Íecursalao declarâr que somenle Ôs produtos oferlâdos por ela ateidiâm

as imposiçóês do ato @ÔvocâtóÍ o.

Para que reslem claro câbe a repEsentánte elencar cada ltêm e

espeilcaçóes emq!ê aempresa GS Cômérc o não alendê, ôoniorme será demonslrâdo

Ao orerlar a Yâmaha YFL212 vê @ a classficâÇãô do p.odulo comÔ

"estudanle tornândo se o se! desâtêndimento a nda mâis rydenle qlandÔ se leriiica

o marerialda ilaula, o qualé ind cado pelo íabncarte como n ckels ver oÚ seia alpaca

ao pâs$ que se pede píâtâ con 92% de prÍezà.

Ponanto é evdenle que o prôdúto de gla maneúa .áo deverá ser a.eitÔ,

pelôs mesmos ôrtéíios que o pódutô de nossa empÉsa íora recusado A lm de

comprovaÇãô âs âleoaÇóes, bâsta âcessaro site dâ íábricanle:

D

RêJerên1ê a esle lem a emorêsa oíenô! Yamahâ YCL450, acontece que, a

empresâ GS usa de mânÔbíâ para induztr a admifisl.ação aÔ êro, slo po.que, cÔmo

repÍesêntâde da naróa deveria ler ÔÍeílado o modeo cÔíêlo que loÍa solcitâdo:

aô âna 6.Ío sile olic al da Yamahà, vê e qle a Úêsmâ é denom nadã como

''inlermêdiáie" o! eja de nívê inlermedlárô, sêguindo nesta linhâ a Adm nrslraçáÔ

dêveria adôtâr o mesmo critério adolado oârâ âs dema s dêsclassilicações sendÔ a

mesma des. âssiflcada no ltêm êm qlestão

Tôcânte ao mode ô YAS48O, a empÍesâ GSlambem desrespeila as reoras do

edira, umavezqueéso cilado nslrumenlo proíssiona e .omo c assiicaçãÓ do próprio

íabri.ánle é possivd cenilcaí se dê queo mesmo ê ó assilcado comÔ inlermedrate"oÚ

sejá nível nte.med iá riô, conío rm ê pod erá ser @ m p.ovâdo no site âbaixo
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AaleoâÇãô dâ representante poderá ser comprovada atÍavés do llnk abaixo

roducts/mu5.ar rnelÍr Êntswrnds't úmo. srbb t

âmâha.com,bt,o.oducts/mLsi.al nslruments/wrnds4runoets/bb I

Itêm 11 TrMbone Baixo

No refe doitêm, a empresa GS olenado o modelo YTR2330, ô que segue nâ

mesma linha dos demáls lens iambém desrespeilando as exigênôrâs dô inslruúênto
co.vocatóno cêrtô dê qüe !e pede ifstrumenlo prolssionale cômô càssllcação do
p.ópro Íabri.ánle é possÍve .ertili@r se de que o mesmô é cLâsslicado como O

tÍompêlê YTR2330 é o começo peíêrro pârâ ô estudánle inica.le , oir sela. núel
esludanle, ôonforme comprovação no link:

Assm mâs uma vêz a Adm n strâção deveria adota. o mesmo critério
âdoladô pârâ as dêmas desc assilcaçóês sendo a mesmatambém desclasslicada no

No modelo olerlado YÍS26 a sitLação rão ê dfêrenle pôs â empíesâ GS

nôvamenle âge de máÍéquanto as.egÍas doedital, umávêzqúê se pedê nslrúmento
profisslo. a e com o c lassf cação do própíó íâbr ôâ ntê é posslvel cê n ícar se de que o
mesmo é classficado ôómo 'stàndaÍd', ou seja, nlvê eslldante.

htlps:/1usâ.!âmaha.com/oroducts/music. instrúmef ts^! ndrsaÁaÂrlilsly!

Aiéírdesepedrcampana l27mm,câlibÍe11,30meteroÍenadocampanha
de 123rnrn ê calibre de 11,65mm comô pôde seÍ vslo no campo de especificaçes

AoolerlárômodêoWÍBN1 damarcawe. que dqa se de pêssagem fão
possur rêbrôaÇáo própria (slo porque â Weri lambém é uma OEN4 e ÍabÍcâ sêus

irsaumênlos âtravés de lerceÍo, náô lquíândo a mesma como indústíla @mo no
pâssàdo) a empresa GS lambém Íoge ao que fota ex g dô umávezque não se lrala de

úú Íômbone baixo. ma s sim !m trombone em §lb/Fá, vêiâ se:
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Asslm. aém de náo poss! r campânâ em God arãss ê náo alender as

medidâs exigdas íorâ ácê lo um p.odLtó qLê sequeré o insttumêntÔ quê foipedido em

súma: pedu se um trombone baixo ê íôrâ acêlo um tÍombÔnê tênor. Fato esie que

mctÍâ à mâne ra lendenc osâ o!êfora I€ta a ará se dâ proposta da Recorentê.

c /wêr .om br?s=wntbl

rÍl'r.1./mL,si.êl i.strúmon1íw.ds/

r2ndl.,ê.] !.iÍ: adv.brâôDa t \ .À..n1243116473722

Para rodos os itêns docertameíóram re§âdâs marcas como QuasaÍ, Mióhae

êdemâ s, ponanto FoÍ critér os de isnomiã, deve-senegardeigualíormâ a Stâôiôrd que

'êê qLoo'oe,iarô"êrd _ê.1d dlFgo ôdà'rê.rdq

A1éoúlimôitêm o cenário náo nLdô! vislo que êo oíert omodêlôYPC32

a empresâ GS lâmbém côniraÍoL o qle foi pedido no Íermo de Refêrê.cia pois rôi

pedido!mPlccolodemaderaêproíssona eaoveÍncãrnôsteoÍca damarcavê_se
que aléfi de ser de ntuel estudante, o instrumenlo lámbém é le*o em ABs (datêral
sirlélco) nf nllamenle nferor e mais baÍalo que madeira

PôÍtânto, dryese adôlár o mesmo qtéÍo âdô1âdo para as demâs

descassíôaçÕes, sendo a mesnâ lambém desclassiícâdâ nos itens menconadÔs

Em simplês análi*, restâ ev dente que a emprêsâ represe.lanle encÔntrâ se

dÉntê dê um iu gamênto tota menlelendêncioso e que não estâbeece! qualqleÍcdlério

óblêtivo para que tusse fello optou-sê por "compEr Yamâhâ á qualquer cu§tÔ, àindâ

qúe TODOS os prôdllos oÍerlados dâ rnesmê ei.m divergê.les do que se pede no

Têrmô d€ Rêíêrência e contEiê incusve o que íôrâ ê.ializado no pãrecêr qÜê deu

provimenlo ao recú6ô daempresa Gs.

Além dÉse, tÔrÔâ se p.mordialdestâcâr nesla represêntâçàÔ qle a emprésâ

reprêsêrrante em caso ânlêriôr, .o PregãÔ Ebaô.ico no 05.100022021 apresêntÔu

pedido dê â.u ação do píocess peranle â âcêlação de prÔdutÔs que não alendiam âs

éxigénc as do alo cônvocalór o o que íÔidevidamenlÊ ace tÔ ê anuladoo procêsso por

complelo óônforme pode.á seÍ cÔnlerido aba xÔ:
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Fazendo.Ôm q!ê o p.esenle cêrlame venhâ ê sêr queslionado nÔvãmenle

entrelântô, dilerenle dô Ú1mo pe.antê o Tribuna de cÔntâs sso porqle á âfâlse
eauiv@áda e privlêqlada da Admnst€çáo não podêm prosperar êm dÔis edlais

SAND & OLIVEIRA

3 DO DIREIÍO

3 1 DÀ APLICACÁO DO PRINC lPro
IüANTER A DECIS,ÃO DO PREGOEIRO

Dêsta iorma, não hà âltêínai va à emprêsâ â.ào se. recoder â esla Cone de

FDiTAL E DA ISONOMIA

A AdministÍaçãô ie2 alenlando conlrz ás noÍmas edlãlicias. Em casos

aná ogos aeste, onde há irregllaridadee principâ mente o desrspellÔ às determ naçóes

do edtal, a llrisprudênca é unissonâ ém rêconhecer a OBRGAÍOREDADE em segLiÍ

os eslrlos mándamentG editaliciôs, sob pena de ncorerem ileqalidade vela_sel

^DMIN 
STFATIVO PROCEDMENTÔÚCTATÓRO PREGÁO PRNCIPIO DA

ITNCILÂçÀO ÂO EOTÂL REO]JStrO DE OUALNCÂçÃO TÉCNICA NÀO

CU MPF OO DOCUM ENTAÇÁO APRE SENÍADÀ DIF ERENTE DA EX GIDA O

pdncipodaünÔulâç2oaÔ.db

conldasnÔedla]SgÔdoâssm'se
aôórdáo recoÍndo {í. 264) .â cóe â a

.tuâxlicaÇão ré.nica. sêquindo la
o dê reno€ção de rcq .t0 que nao a

dlaLÀcebídocumcitâç,opârâstpr]r
detem nado requ s to, que nãô íD a$

RECURSO ORDINÀR]O EM MANDAOO OE SEGUF,\NÇA CONCORRÊNCA
PÚBLCA.
DESCLÀSS FIC^çÁO PFNCIPIOS DA VNCITLAÇÁO AO NSTRI]MÊNÍÔ
CO|IVOCÂTÓRLO E DO JULGAMEN

mpô.sêpêÔspdn.iposda
l!]oâmenro oqeivo. a

cbnieqÚúoÔ$êruoÚgqôúâD

í Púb m s dá m.'rún'e o cdelo das
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a ôiiâção é o p.ocedimento âdmi.islrátvo no qua a admnlstração PÚblicâ

selecioóâ á proposta mas vánlalôsa para o conlÍato de interesse púbrco

desênvolverdo se at.avés dê súcessóes ordenadas de âlôs vnculantes para a

Administaçãoe paÍa os ôitantes, propicando igualdâdê de lralamedo e oportunidade

â lodos os ntêrêssâdos como faloÍ dê eIcênciâ e moralidade dos Ôeqóclos

Pârâ 1ánro nece$ária íôrmâ izâçáô dôs dlversos prmedlmentÔs nslllu dores

do processo dê liclaçáo à busca dâ cÔnlrataçáo mals varlájÔsâ âÔs colres púbricos

espelhadôs sÊmprê no menor pÍeÇo ÔÍêrlado em relaçãÔ dirêtâ ao obieto comum a ser

cilado e, postero.mente, côntÍâtàdo pela Admnst€ção Públicâ, sempre na mâs pura

e iríestr la vincu Laçáô desde proced merlô às nôrmas conlidas no Edllâ.

Maria Syva Zafe a Di Pêtrô sallenla que Prircipio da vi.claçáo ao

instrumento @nvoclóro é êssênca cuja nobsetuância enselê núlidãde dÔ

poced mentô'. Relerido p.ôcipô, além de mencionado ro arl. 3" da Lei n'. 8.666/93,

alndatêmseusenlidoexpllclàdonoart 4l,seguÔdÔoqua 'a AdmlniírâÇãÔ nàÓ pode

desclmpr. âs normas e ôondlções do edtal, ao quá sê acha esÍitamentê vnculada

Na mêsmalnha. oarl 43 V,da Leide LlcitaÇões e Conl ralos Ad m n strâtivô s exlqe que

o julgámento e classrÍcâção das propostâs seiam de acordo coh Ôs cÍ térios de avaliação

. Lí?. ' ,.i'
brssção a qÉ s aierrou 5. Nê§âdo

segundoo ensinâmênto de Me rêlês:

avmuã!ãomêditâ êpdn.iooúsmdÔrodarrbção
Nem secomPÍPndÔrâ quê a Anmln s

do luqamê o * ãÍaíé* do stâ
âdo Odra éalei cmâdâ 

'cbção, 
e

ôapedúGd 41).', (MERELL€S.HêtyLopÔs DÉroãdmnistdvobasiem
25 ed, Sào PaU o: Ma lre Ôs 2000 

' 
,56,í)

O principiodâ vincu ação ao ato convocatório d i9ê setanto à Admin strâção

comô aos citanles, pôsto que estês náo podem de xàr de alender aos rêqlislos do

n sttu m ê nlo convocâlório Nessa mesma loada, arnda sêgÚndo a adm n shâtv sta À/a. a

Syvla ZaneLa Di Pielro 'se os llctantes câssícados dexârêm de apreseÔtâr a

d@umentaÇáô exlgida ou âpíesenlá ias em desacordo com exig do no eddâ|, estas

rmperosâmenle deveráÔ ser nablitadase des. assircadas, nos termos do art 43 nc l

c/caí.48, i.c.l, tôdos da LeiFederâ .'.8666/93

Nes*sênlldo assim prêvé o caput do ân. 30 da LeiFederã no.8666/931
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k 3' A rclração
on â pÍopcra mas va alosa paÍa a

âdmndÉÇão e sú pmse& el

dâ vin.uâÉo 30
dlcâ môilo obiêl vo ,À dôs q E hê são c..rebros'

Aprevisáolelalaô má é ôruc âlpara a .lêrprelaçãoeapicêçáodos precêitos

rêgenles da ôitaçào 16 sô uçÕes paE os casos enírentados pe a Admin stração Públicâ

dryem ser cômpâtiveis com os pri.cíplos juridcos alr exprêssos sendó imperiôsâ a

invâlidâçãô das decisões que hes conlraÍâÍem Câsô.ãô hâla a obseoánca êos
d tames desses reevanles precertos â vâ dâde do píocess íca compromelida
tomando mperosa sua descóôs1llúiÇão.

Nãoéoulra a ção de Celso aôtônD Bândená dê Mello:

o s §em3 dê cÔmandÔs É a ma s qÍave

Nessa peFpecliva. José dôs Sâ.tos Câryalho F ho alrma que o egslâdôr
pálrô, ao institutr o procêdimentô citatório, nsprou'se lundâmêntalmenlê, na

môÍâ idadê admnistEtiva e óà igúaldade de oporlundades àqueles lnteressados em

evadadÔmâÍcâAL.t3çãovêropre

ápur, d3 cDní{uçáô porquê quando o âdmlnhtado. nâo ravoÉ4 Ôíê 0u

êcês dade de propor.únâ. Úuardâde dê

ços ê bêns 10 que á mas cômum). ou
àq@bs quê dselam 4rc$nuÍ Droiê'ô§ dê natureu Iécnlca cmlifcâ o!

adminsrÊdtr 6b.amaladcbdos

PRÔPÊ Ô NSÍ TUTO DÀ L C IACÃO'
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Náo é oleo o entendimeoio da tu.isptudênc a

LrcrÍÀaÀo FREcÂo ELErÂôNCO REcuRSo
aDMrNrsrRÂrvo. FrJErçÀo pELo pREcoERo. NÀô coNcEssÁo DE
PRATO p RÂ ÂpREsENrÂÇÁO or"s FÁzóEs Do REclRso ÁRÍ. 40. x!u.
DA LEI Nq I O.52O/02, PRINCJP]OS DO CONTFÂDIÍÔRIO. DÁ MPL Á DF'FSÀ
E DO OEVDO PROCES§O LÉOqL ÀD

inrorcào dé maDejâr o recuaô no p.ô
édib. No sbnb. a pre!úà Íelerbu a

ilôi(.odêrccUBo

e m 0Íén dbs paÉ emp ah€nkÇão das
ll,fu do 8úmo, a Ín de áss.qúàÍ o dre[o à ãmpra def*, áô ôotuad]üÍro
eaodêVdopÍmesokgaLâdhiÉta
pEe pá.a apenknó das EóE mss§ de 03 lúés) dhs não ío'
cffiê{ dô. v o.ido pÀâcb G mndt[iw s. 

'm!óê 
sé ô runhe{rirenro da

nurtd.dê do ãrô admnisrErra qe Íel

PrireB fuma oJE' Dda:1,]09/2013 Página :1lr )

Ê fáto qúê quândo a Administ açáo *labeleé no êdna as condtçóes para
pãrlicipã. da liciâção e âs cláLsulas esenciais do Íuturo cônhato. oassando os
inleressdos á ap*eentaÇão dê sdâs r6pecllvas propGtas cm base nos etementos

Nesse diapâsàô, JôséAÍonsoda S va asewrâ que "s lor aeitâ pmposla
ou celêbrâdô conlrato côn desrespeito às condçôs preúame.te estàbêle.idas no
e!i1â1, bunados esiarão os pnocÍolos da licita€o em espeial o da iguãldâde enlre
licitân1es, pois aquelê quê se prêndêu ac lemc e condlçôes do editãl poderá er
pÉjúd câdo pêla melhor proposta apresenlada por oulros que o desr6peitoú".

A Íalta de álêndirnento da Adn n slração ao inslrumsto conv@ãlório é nludá,
vlsando somenle a compra de produios por detemlnâdâ marcâ, esta âütúde náo deve
sê manler pmspêÍâ denl.o do cêrlame Desla Ioma, é a med dã qle mpõê.

SANDI§OLIVEIBA

4. DA CONCESSÃO OA MEDIDA CAUTELÂR

Dianle de lodo o dposlo, demnskadas âs evidênclas deqle 6 termos do
edúal e os âtos dâ Administaçào dúra.tê a *ssão púb iôa ôômprometem a coreÇão d!
p.oG§o lcúalório por demaslado desrépeilo aos pnnclp6 consliluciônzis de
leqáiidâde, impêssalidáde morâlidâde, pubLicldãde, efciência, competvidade e b!s@
da propoía mais vanlatosâ.

Há de sê considerar, arnda, que as conlrataçó6 decoÍenles d4la I citaçáo
podem @oÍer a qualqueÍ momeito, rêdândo consubslânciâdo o pdiculum in moÉ, o
que detem na a u.gênó a ra cóncesàô das meddas caltelares n€essá.ias om
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reqúeridâs ou ôlaas que íorem @ns deradas necessáriâs diântê da g.avld
nârâdos. Ademais, resta preenchido o €quisito dô tumus bonijuÍis, con
todôs os elemên1os âpontádos no d refto que es1ão êm dêsà.oÍdô tum
báscôs das li.1âÇóês públlcas

J
"d. 

d:i/àt**"r''

Face ao êxpostô, soiclla se âs p.ôvidênôâs ôe@$érias para o câso,
dentre as qua s se pemile mencionar

,.-i\'rli-À"-

1) Conhecer a represenlação interposta pea empresa QUÀSAR BRAS L
INSTRUI\,]ENÍOS MUSICAS LTDA, contrê as rcguaÍdadês dâ licitaÇãô PÍeOãô

ElelÍônlconq0902001/2022'Seculr promovdopeoMuniclpiodêTâ!á.
2) oetermin a. a e spe ns ão do procedimerlo Eiialório, no estado e m q! e sê en conlra

á1é mâniÍeslâção pôslerioÍ, côôsdeÍândô presenres c requisios do 'fumus boni

turs e"periculum n mora", sobrscode nêlicácia dâ d6isáo dê mérito:
3) Ao n nal, sendo recon heidas as inegulanda des seja deteÍm nâdo âos rêspônsáwis,

qu€ prom@am ê anulação dos alos qle rorem cons derados legais por esta Cone

r) Seja concedidà à.êicia âo M nlstêrô Públôo dê Cortas

Nesies lemos pede deÍer mento

Go ânia (GO),16 de março de 2022
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